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NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 
6635, 6641, 6665, 6666, 6668 e 6672/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância administrativa investigativa nº 6636/2022-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, funcio-
nal: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos das 
Sindicâncias administrativas investigativas nº 6637, 6664 e 6673/2022-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável 
por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 4º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcio-
nal: 5464285 – Membro; e JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, fun-
cional: 57218644 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos 
da Sindicância administrativa investigativa nº 6667/2022-cGP/SEaP, esta-
belecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da autoridade superior;
art. 5º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para dar continuida-
de à apuração dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas 
nº 6670 e 6671/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.
 

Protocolo: 789759
Portaria Nº 0559/2022-cGP/seaP 
Belém, 27 de abril de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6749, 6750, 6751, 
6752, 6753, 6754, 6755, 6756, 6757, 6758, 6759/2022-cGP/SEaP, esta-
belecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 789763
Portaria Nº 0554/2022-cGP/seaP 
Belém, 26 de abril de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5790/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEi-

ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro, em substituição à servido-
ra SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS, funcional: 42323; e adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade 
à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5799/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 789742
Portaria Nº 0521/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 20 de abril de 2022.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6904/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a divulgação não autori-
zada do conteúdo do ofício nº 684/2022/dGP/GaB/SEaP/Pa, em grupos de 
redes sociais, no dia 18/04/20222;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 789425
Portaria Nº 0523/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 20de abril de 2022.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6906/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar agressões físicas 
ocorridas a partir de 05/04/2021, em face da Pessoa Privada de liberdade 
MaX lUiS coSTa PaNToJa  (iNfoPEN 36215), quando custodiado na cadeia 
Pública para Jovens e Adultos- CPJA, conforme citado em audiência realizada 
através de vídeo conferência no dia 18/03/2022, envolvendo policiais penais;
art.2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art.3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficiar à VEP acerca da instauração e informá-la  das respostas 
remetidas pelos setores desta SEaP/Pa, acerca do fato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 789419
Portaria Nº 0520/2022-cGP/seaP 
Belém, 20 de abril de 2022. 
coNSidEraNdo o preceituado no art. 191, §2°, da lei 5.810/1994 com 
nova redação dada pela lei n° 9.230 de 2021, acerca da acumulação ilegal 
de cargos, Empregos ou funções, deverá a autoridade competente ins-
taurar Processo administrativo Disciplinar Simplificado –PADS, sob o rito 
sumário, para apuração e regularização da acumulação ilegal;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Simplificado nº 6903/2022-CGP/SEAP, em face do servidor H.M.M. (M.F.: 
5949520), Policial Penal, objetivando apurar o acúmulo ilegal de dois car-
gos públicos pelo servidor em comento, com fulcro nos arts. 190, iV, X, 
Xii e Xiii, da lei Estadual n° 5.810/1994, com nova redação dada pela 
lei Estadual n° 9.230/2021, atentando-se para o rito sumário, conforme 
previsão descrita no art. 191, §2°e seguintes da lei 5.810/1994, com nova 
redação dada pela lei Estadual n° 9.230/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599) – Presidente; e EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa (M.f. 5464285) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 191, §6°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no assenta-
mento funcional do servidor e à comissão de avaliação de Estágio Probatório.
art. 6º - Enviar cópia da decisão e desta portaria de instauração para co-
nhecimento do Gabinete/SEaP/Pa;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 789416


